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SP 3557154 Zacarias 2.427 2.427 43.686,00 3.640,50
TO 1700251 Abreulândia 2.321 2.321 4 2 . 111 , 9 6 3.509,33
TO 1700301 Aguiarnópolis 4.216 4.216 75.888,00 6.324,00
TO 1700350 Aliança do Tocantins 5.822 5.822 104.796,00 8.733,00
TO 1700400 Almas 7.605 7.605 1 4 5 . 3 11 , 9 6 12.109,33
TO 1700707 Alvorada 8.161 8.161 146.898,00 12.241,50
TO 1701002 Ananás 9.514 9.514 2 0 2 . 11 2 , 0 4 16.842,67
TO 1701051 Angico 3.300 3.300 59.400,00 4.950,00
TO 1 7 0 11 0 1 Aparecida do Rio

Negro
4.200 4.200 75.600,00 6.300,00

TO 1701309 Aragominas 5.555 5.555 170.528,04 14.210,67
TO 1701903 Araguacema 5.591 5.591 1 7 7 . 7 11 , 9 6 14.809,33
TO 1702000 Araguaçu 9.225 9.225 166.050,00 13.837,50
TO 1702109 Araguaína 11 9 . 6 3 7 11 9 . 6 3 7 2.153.466,00 179.455,50
TO 1702158 Araguanã 5.248 5.248 94.896,00 7.908,00
TO 1702208 Araguatins 26.771 26.771 597.759,96 49.813,33
TO 1702307 Arapoema 7.029 7.029 194.922,00 16.243,50
TO 1702406 Arraias 10.913 10.913 196.434,00 16.369,50
TO 1702554 Augustinópolis 15.469 15.469 278.442,00 23.203,50
TO 1702703 Aurora do Tocantins 3.523 3.523 63.414,00 5.284,50
TO 1702901 Axixá do Tocantins 9.203 9.203 165.654,00 13.804,50
TO 1703008 Babaçulândia 10.698 10.698 192.564,00 16.047,00
TO 1703057 Bandeirantes do To-

cantins
2.807 2.807 68.526,00 5.710,50

TO 1703073 Barra do Ouro 3.691 3.691 66.438,00 5.536,50
TO 1703107 Barrolândia 5.322 5.322 95.796,00 7.983,00
TO 1703206 Bernardo Sayão 4.653 4.653 125.280,00 10.440,00
TO 1703305 Bom Jesus do To-

cantins
2.839 2.839 51.102,00 4.258,50

TO 1703602 Brasilândia do To-
cantins

2.208 2.208 39.744,00 3.312,00

TO 1703701 Brejinho de Nazaré 5.506 5.506 99.108,00 8.259,00
TO 1703800 Buriti do Tocantins 8.454 8.454 152.172,00 12.681,00
TO 1703826 Cachoeirinha 2.255 2.255 42.272,04 3.522,67
TO 1703842 Campos Lindos 8.079 8.079 145.422,00 1 2 . 11 8 , 5 0
TO 1703867 Cariri do Tocantins 3.738 3.738 67.284,00 5.607,00
TO 1703883 Carmolândia 2.420 2.420 43.560,00 3.630,00
TO 1703891 Carrasco Bonito 3.428 3.428 72.896,04 6.074,67
TO 1703909 Caseara 4.927 4.927 106.686,00 8.890,50
TO 1704105 Centenário 2.485 2.485 44.730,00 3.727,50
TO 1705102 Chapada da Nativi-

dade
3.840 3.840 69.120,00 5.760,00

TO 1704600 Chapada de Areia 1.273 1.273 22.914,00 1.909,50
TO 1705508 Colinas do Tocantins 30.666 30.666 620.388,00 51.699,00
TO 1716703 Colméia 8.961 8.961 235.344,00 19.612,00
TO 1705557 Combinado 5.070 5.070 91.260,00 7.605,00
TO 1705607 Conceição do Tocan-

tins
4.541 4.541 81.738,00 6 . 8 11 , 5 0

TO 1706001 Couto de Magalhães 5.102 5.102 109.836,00 9.153,00
TO 1706100 Cristalândia 6.628 6.628 126.048,00 10.504,00
TO 1706258 Crixás do Tocantins 1.289 1.289 28.656,00 2.388,00
TO 1706506 Darcinópolis 5.388 5.388 96.984,00 8.082,00
TO 1707009 Dianópolis 19.524 19.524 351.432,00 29.286,00
TO 1707108 Divinópolis do To-

cantins
6.623 6.623 11 9 . 2 1 4 , 0 0 9.934,50

TO 1707207 Dois Irmãos do To-
cantins

7.254 7.254 130.572,00 10.881,00

TO 1707306 Dueré 4.618 4.618 83.124,00 6.927,00
TO 1707405 Esperantina 8.445 8.445 168.608,04 14.050,67
TO 1707553 Fátima 4.123 4.123 74.214,00 6.184,50
TO 1707652 Figueirópolis 4.883 4.883 93.327,96 7.777,33
TO 1707702 Filadélfia 7.978 7.978 144.416,04 12.034,67
TO 1708205 Formoso do Ara-

guaia
18.719 18.719 358.032,00 29.836,00

TO 1708254 Fortaleza do Tabo-
cão

2.149 2.149 46.191,96 3.849,33

TO 1708304 Goianorte 5.426 5.426 97.668,00 8.139,00
TO 1709005 Goiatins 12.068 12.068 217.224,00 18.102,00
TO 1709302 Guaraí 22.530 22.530 405.540,00 33.795,00
TO 1709500 Gurupi 74.357 74.357 1.338.426,00 111 . 5 3 5 , 5 0
TO 1709807 Ipueiras 1.813 1.813 32.634,00 2.719,50
TO 1710508 Itacajá 6.534 6.534 168.012,00 14.001,00
TO 1710706 Itaguatins 6.226 6.226 163.712,04 13.642,67
TO 1710904 Itapiratins 3.543 3.543 63.774,00 5.314,50
TO 1 7 111 0 0 Itaporã do Tocantins 3.135 3.135 56.430,00 4.702,50
TO 1 7 11 5 0 6 Jaú do Tocantins 3.983 3.983 71.694,00 5.974,50
TO 1 7 11 8 0 3 Juarina 2.185 2.185 42.687,96 3.557,33
TO 1 7 11 9 0 2 Lagoa da Confusão 8 . 7 11 8 . 7 11 164.127,96 13.677,33
TO 1 7 11 9 5 1 Lagoa do Tocantins 3.352 3.352 60.336,00 5.028,00
TO 1712009 Lajeado 2.204 2.204 56.208,00 4.684,00
TO 1712157 Lavandeira 1.683 1.683 30.294,00 2.524,50
TO 1712405 Lizarda 3.729 3.729 67.122,00 5.593,50
TO 1712454 Luzinópolis 2.959 2.959 53.262,00 4.438,50
TO 1712504 Marianópolis do To-

cantins
4.743 4.743 95.456,04 7.954,67

TO 1712702 Mateiros 1.802 1.802 32.436,00 2.703,00
TO 1712801 Maurilândia do To-

cantins
3.322 3.322 59.796,00 4.983,00

TO 1713205 Miracema do Tocan-
tins

19.740 19.740 465.840,00 38.820,00

TO 1713304 Miranorte 12.231 12.231 288.558,00 24.046,50
TO 1713601 Monte do Carmo 6.723 6.723 121.014,00 10.084,50
TO 1713700 Monte Santo do To-

cantins
1.914 1.914 34.452,00 2.871,00

TO 1713957 Muricilândia 2.958 2.958 53.439,96 4.453,33
TO 1714203 Natividade 9.396 9.396 169.128,00 14.094,00
TO 1714302 Nazaré 4.596 4.596 144.608,04 12.050,67
TO 1714880 Nova Olinda 10.974 10.974 197.532,00 16.461,00
TO 1715002 Nova Rosalândia 3.956 3.956 71.208,00 5.934,00
TO 1715101 Novo Acordo 3.950 3.950 71.100,00 5.925,00
TO 1715150 Novo Alegre 1.802 1.802 41.184,00 3.432,00
TO 1715259 Novo Jardim 2.525 2.525 45.450,00 3.787,50
TO 1715507 Oliveira de Fátima 1.129 1.129 20.322,00 1.693,50
TO 1721000 Palmas 188.645 188.645 3.544.272,00 295.356,00
TO 1715705 Palmeirante 4.959 4.959 89.262,00 7.438,50
TO 1713809 Palmeiras do Tocan-

tins
4.673 4.673 103.584,00 8.632,00

TO 1715754 Palmeirópolis 8.492 8.492 152.856,00 12.738,00
TO 1716109 Paraíso do Tocantins 42.015 42.015 806.670,00 67.222,50
TO 1716208 Paranã 10.824 10.824 194.832,00 16.236,00

TO 1716307 Pau D'Arco 4.964 4.964 89.352,00 7.446,00
TO 1716505 Pedro Afonso 10.758 10.758 244.044,00 20.337,00
TO 1716604 Peixe 9.018 9.018 162.324,00 13.527,00
TO 1716653 Pequizeiro 4.971 4.971 1 0 3 . 3 11 , 9 6 8.609,33
TO 1717008 Pindorama do To-

cantins
4.500 4.500 81.000,00 6.750,00

TO 1717206 Piraquê 3.127 3.127 71.552,04 5.962,67
TO 1717503 Pium 6.701 6.701 120.618,00 10.051,50
TO 1717800 Ponte Alta do Bom

Jesus
4.664 4.664 83.952,00 6.996,00

TO 1717909 Ponte Alta do To-
cantins

6.818 6.818 122.724,00 10.227,00

TO 1718006 Porto Alegre do To-
cantins

2.968 2.968 53.424,00 4.452,00

TO 1718204 Porto Nacional 46.722 46.722 840.996,00 70.083,00
TO 1718303 Praia Norte 7.310 7.310 143.424,00 11 . 9 5 2 , 0 0
TO 1718402 Presidente Kennedy 3.784 3.784 11 8 . 5 1 2 , 0 0 9.876,00
TO 1718451 Pugmil 2.252 2.252 42.704,04 3.558,67
TO 1718501 Recursolândia 3.839 3.839 70.656,00 5.888,00
TO 1718550 Riachinho 3.808 3.808 68.544,00 5.712,00
TO 1718659 Rio da Conceição 1.530 1.530 27.540,00 2.295,00
TO 1718709 Rio dos Bois 2.136 2.136 54.864,00 4.572,00
TO 1718758 Rio Sono 6.366 6.366 11 4 . 5 8 8 , 0 0 9.549,00
TO 1718808 Sampaio 3.886 3.886 69.948,00 5.829,00
TO 1718840 Sandolândia 3.562 3.562 70.815,96 5.901,33
TO 1718865 Santa Fé do Ara-

guaia
5.795 5.795 121.568,04 10.130,67

TO 1718881 Santa Maria do To-
cantins

2.807 2.807 50.526,00 4.210,50

TO 1718899 Santa Rita do Tocan-
tins

2.377 2.377 42.786,00 3.565,50

TO 1718907 Santa Rosa do To-
cantins

4.565 4.565 82.170,00 6.847,50

TO 1719004 Santa Tereza do To-
cantins

2.390 2.390 43.020,00 3.585,00

TO 1720002 Santa Terezinha do
To c a n t i n s

2.343 2.343 63.552,00 5.296,00

TO 1720101 São Bento do Tocan-
tins

4.666 4.666 83.988,00 6.999,00

TO 1720150 São Félix do Tocan-
tins

1.468 1.468 26.424,00 2.202,00

TO 1720200 São Miguel do To-
cantins

10.737 10.737 193.266,00 16.105,50

TO 1720259 São Salvador do To-
cantins

3.136 3.136 56.448,00 4.704,00

TO 1720309 São Sebastião do
To c a n t i n s

4.441 4.441 139.263,96 11 . 6 0 5 , 3 3

TO 1720499 São Valério da Nati-
vidade

5.017 5.017 104.384,04 8.698,67

TO 1720655 Silvanópolis 5.299 5.299 95.382,00 7.948,50
TO 1720804 Sítio Novo do To-

cantins
9.568 9.568 183.888,00 15.324,00

TO 1720853 Sucupira 1.741 1.741 31.338,00 2 . 6 11 , 5 0
TO 1720903 Ta g u a t i n g a 14.655 14.655 263.790,00 21.982,50
TO 1720937 Taipas do Tocantins 1.999 1.999 35.982,00 2.998,50
TO 1720978 Ta l i s m ã 2.663 2.663 51.536,04 4.294,67
TO 1 7 2 11 0 9 To c a n t í n i a 6.971 6.971 125.478,00 10.456,50
TO 1721208 To c a n t i n ó p o l i s 21.826 21.826 432.608,04 36.050,67
TO 1721257 Tu p i r a m a 1.474 1.474 26.532,00 2 . 2 11 , 0 0
TO 1721307 Tu p i r a t i n s 2.143 2.143 38.574,00 3.214,50
TO 1722081 Wa n d e r l â n d i a 9.493 9.493 185.439,96 15.453,33
TO 1722107 Xambioá 11 . 0 9 9 11 . 0 9 9 214.959,96 17.913,33

TO TA L 5.565 191.506.729 69.045 191.575.774 3 . 4 7 9 . 6 0 9 . 11 3 , 6 8 289.967.426,14

PORTARIA N
o
- 3.172, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

Suspende o credenciamento de Municípios ao incentivo financeiro para Nú-
cleos de Apoio à Saúde da Família - NASF

O MINISTRO DO ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando o estabelecido na Portaria nº 154/GM, de 24 de janeiro de 2008, bem como as

metas físico-financeiras estaduais; e
Considerando o estabelecido pela Portaria nº 847/GM, de 30 de abril de 2009, que estabelece

prazo para que os Municípios com Núcleos de Apoio à Saúde da Família credenciados informem sua
implantação no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES), resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento dos Municípios descritos a seguir ao incentivo financeiro
para Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF, a partir da competência agosto de 2010.

UF CÓDIGO MUNICÍPIO
AC 1200252 E P I TA C I O L Â N D I A
AL 2702306 CORURIPE
BA 2902906 BARRA DO CHOCA
BA 2909307 CORRENTINA
BA 2 9 11 6 0 0 GOVERNADOR MANGABEIRA
BA 2915601 I TA M A R A J U
CE 2313401 TIANGUÁ
MA 2106375 MARANHÃOZINHO
MA 2109908 SANTA INÊS
MG 3103405 ARACUAI
MG 3121605 DIAMANTINA
MG 3139201 M A L A C A C H E TA
MG 3171204 V E S PA S I A N O
MS 5006200 NOVA ANDRADINA
PA 1500800 ANANINDEUA
PA 1502400 C A S TA N H A L
PE 2600302 AGRESTINA
PE 2605707 F L O R E S TA
PE 2613602 SÃO JOSÉ DO EGITO
PE 2614006 S E R R I TA
PI 2202000 BURITI DOS LOPES
PI 2206605 MONTE ALEGRE DO PIAUÍ
RN 2400109 ACARI
RN 2400703 ALTO DO RODRIGUES
RN 2403103 CURRAIS NOVOS
RN 2404002 FRUTUOSO GOMES
RN 2405603 JARDIM DE PIRANHAS
RS 4307005 ERECHIM
SC 4202404 BLUMENAU
SC 4203956 CAPIVARI DE BAIXO
SE 2802106 ESTÂNCIA
SP 3540606 PORTO FELIZ

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO


